
AESAS-GT

Conama 420/09

REVISÃO NORMATIVA

Slides de Apoio
Reunião 04

08/12/25

Reuniões Conama Reuniões Aesas-GT

08/10 (qua) – 15:30h às 17h

20/10 (seg) – 15:30h às 17h

24/11 (seg) – 15:30h às 17h

08/12 (seg) – 15:30h às 17h

Criação: 25/09/25

Para participar envie 
e-mail para:

cesar@finkler.eng.br

https://meet.google.com/pap-wmzk-ssc

Link para as reuniões da AESAS GT-Conama:

Presencial Brasília

https://meet.google.com/pap-wmzk-ssc
https://meet.google.com/pap-wmzk-ssc
https://meet.google.com/pap-wmzk-ssc
https://meet.google.com/pap-wmzk-ssc
https://meet.google.com/pap-wmzk-ssc
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COMO ESSE INFORME É ORGANIZADO 

Lembretes:

• Objetivos e Acesso aos documentos do Conama 420

• Organização desse GT

• Mudanças normativas no Conama: como funciona?

• Quem é quem no caso da revisão Conama 420?

• Como podemos participar?

• Documentos gerados para as reuniões (exemplo)

Atualizações:

• Textos discutidos para a atual reunião Conama

• Impactos na cadeia do GAC (atual reunião e impactos dentro de um contexto geral)

• Proposta de compatibilização



OBJETIVOS

1. Acompanhar as alterações propostas no Grupo de Trabalho convocado pelo Conama em 

14/12/2023 (Processo No 02000.017451/2023-14), relacionado a revisão da Res. Conama 420/09, 

a principal normativa para o mercado de GAC no Brasil.

2. Antecipar os possíveis impactos que as revisões poderão gerar na cadeia produtiva de GAC.

3. Promover discussões, conhecimento e experiências especializadas dos associados. Tais trabalhos 

podem gerar proposições de texto que estejam alinhadas às boas práticas técnicas, sem 

retrocessos ambientais e que não gerem incertezas jurídicas aos Responsáveis Técnicos.

4. Atualizar o andamento dessas revisões com os demais associados que não fazem parte deste GT.
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ACESSO AOS DOCUMENTOS DO CONAMA 420

https://conama.mma.gov.br/index.php?option=com_sisconama&view=grupostrabalho

Ou usando o link curto:

https://bit.ly/conama420

https://conama.mma.gov.br/index.php?option=com_sisconama&view=grupostrabalho
https://bit.ly/conama420
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ORGANIZAÇÃO DESSE GT

1) Quem quiser participar do GT-AESAS sobre a revisão da Res. Conama 420/09, enviar 

e-mail para cadastro no: cesar@finkler.eng.br

2) Todo envio de arquivos e participação nas reuniões online desse GT-AESAS será feito 

por e-mail cadastrado.

3) Para estar atualizado, acesse também o link do Conama e baixe os arquivos que 

serão discutidos na próxima reunião, disponibilizados 7 dias antes. O link é: 

https://bit.ly/conama420

4) Exceto pela reunião 01, em princípio nossas reuniões estão planejadas sempre na 

segunda-feira da semana que ocorrerá o encontro do Conama. Assim, temos tempo 

hábil para analisar as propostas de texto encaminhadas 7 dias antes.

5) O link da reunião da AESAS GT-Conama é:

https://meet.google.com/pap-wmzk-ssc

mailto:cesar@finkler.eng.br
https://bit.ly/conama420
https://meet.google.com/pap-wmzk-ssc
https://meet.google.com/pap-wmzk-ssc
https://meet.google.com/pap-wmzk-ssc
https://meet.google.com/pap-wmzk-ssc
https://meet.google.com/pap-wmzk-ssc


MUDANÇAS NORMATIVAS NO CONAMA: COMO FUNCIONA?
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Onde está posicionada a 
revisão do  do Conama 420?



QUEM É QUEM NO CASO DA REVISÃO 
CONAMA/420?
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=> MOVER/MG (ABES/RS) e ARAYARA/DF (CNTI/DF)

=> CNI/DF (CNS/SP) e CNC/MG (CNT/DF)

=> ANAMMA/N (ANAMMA/S) e FNP/PA (FNP/PA)

=> CETESB/SP (CEMA/PR) e INEA/RJ (SMA/SP)

=> MMA e CASA CIVIL (MIDR)

Grupo de Trabalho para Revisão CONAMA  420 

Obs.: Informações de 2024



COMO PODEMOS PARTICIPAR?

• A menos que esteja indicado explicitamente o contrário, todas as reuniões de 

Grupos Técnicos, de Câmaras Técnicas e da Plenária são “Sessões Públicas” 

(Regimento Interno do Conama - Portaria Conama No 710/2023).

• Se for virtual, cada reunião gera um link diferente no Teams.

• No Departamento de Apoio ao Conama/Sisnama, é possível agendar a 

participação nas reuniões como “ouvinte”, referenciando o Processo nº 

02000.017451/2023-14 – GT Revisão Conama 420/09. Os contatos são:

(61) 2028-1685 (Fabiana ou Marcos) ou
conama@mma.gov.br + marcela.moraes@mma.gov.br + 

julia.martins@mma.gov.br
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LINHA DO TEMPO LEGAL E NORMATIVA

2024

1981 LEI N. 6.938 (POLÍTICA 
NACIONAL DO MEIO AMBIENTE)

1988 CONSTITUIÇÃO FEDERAL
1988  LEI 6134/88 PRESERVAÇÃO DOS 
DEPÓSITOS NATURAIS DE ÁGUAS 
SUBTERRÂNEAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

1998 LEI FEDERAL 9.605 
(LEI DOS CRIMES AMBIENTAIS)

2009 LEI ESTADUAL SP Nº 13.577 
2009 RESOLUÇÃO CONAMA 420/09

2013 DECRETO ESTADUAL Nº 59.263 SP DIRETRIZES E 
PROCEDIMENTOS PARA A PROTEÇÃO DA QUALIDADE DO SOLO 
E GERENCIAMENTO DE ÁREAS CONTAMINADAS

2023 ABNT 15515-2 INVESTIGAÇÃO 
CONFIRMATÓRIA

2017 DECISÃO DE DIRETORIA Nº 038/2017, 
CETESB
2017 RESOLUÇÃO SMA 10 DEFINIÇÃO DAS 
ATIVIDADES POTENCIALMENTE GERADORAS DE 
ÁREAS CONTAMINADAS
2017 RESOLUÇÃO SMA 11 DEFINIÇÃO DAS 
REGIÕES PRIORITÁRIAS PARA A IDENTIFICAÇÃO 
DE ÁREAS CONTAMINADAS
2017 INSTRUÇÃO TÉCNICA CETESB 39/2017

2022 ABNT 16210 MODELO CONCEITUAL NO 
GERENCIAMENTO DE ÁREAS CONTAMINADAS

2021 ABNT 15515-1 AVALIAÇÃO  
PRELIMINAR

2021 PORTARIA GM/MS Nº 038/2017 
2011 LEI COMP FEDERAL Nº 140 ; ALTERA A LEI NO 6.938, DE 31 DE 
AGOSTO DE 1981 (PNMA)
2011 RESOLUÇÃO CONAMA 430/11

2019 INSTRUÇÃO TÉCNICA CETESB 39/2017 
(ATUALIZAÇÃO)

2024 ABNT 15515-3 INVESTIGAÇÃO DETALHADA
2024 DD 056/2024/E, CETESB |  AGRUPAMENTO EM 
BLOCOS DAS ETAPAS DO GAC

1981

1988

1991

1991 DECRETO ESTADUAL SP 32955 - PRESERVAÇÃO 
DOS DEPÓSITOS NATURAIS DE ÁGUAS SUBTERRÂNEAS
1991 LEI  ESTADUAL 7.663 ESTABELECE A POLÍTICA 
ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS, BEM COMO O 
SISTEMA INTEGRADO DE GERENCIAMENTO DE 
RECURSOS HÍDRICOS

1997

1998

2004 PORTARIA DO MINISTÉRIO DA SAÚDE 
Nº 518,ESTABELECE OS PROCEDIMENTOS E 
RESPONSABILIDADES RELATIVOS AO 
CONTROLE E A VIGILÂNCIA DA QUALIDADE 
DA ÁGUA E O SEU PADRÃO DE 
POTABILIDADE, PARA SISTEMAS E SOLUÇÕES 
ALTERNATIVAS DE ABASTECIMENTO PARA 
CONSUMO HUMANO

2004

2006

2009

2011

2006 RESOLUÇÃO CONJUNTA 
SMA/SERHS/SES Nº3

2013

2017

2019

2021

2022

2023 2025

2025 ABNT 15492 SONDAGEM PARA 
AMOSTRAGEM DE SOLOS (EM  RETORNO 
DE CONSULTA NACIONAL)
2025 REVISÃO CONAMA 430 (CONSULTA 
PÚBLICA)
2025 PROPOSTA DE REVISÃO DO 
DECRETO ESTADUAL Nº 59.263 
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PREMISSAS: NO QUE DEVEMOS NOS PREOCUPAR MAIS?

Lei Federal No 9.605/1998 (Lei de Crimes Ambientais)

Art. 69-A. Elaborar ou apresentar, no licenciamento, concessão florestal ou 

qualquer outro procedimento administrativo, estudo, laudo ou relatório ambiental 

total ou parcialmente falso ou enganoso, inclusive por omissão: (Incluído pela Lei 

nº 11.284, de 2006)

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa. (Incluído pela Lei nº 11.284, 

de 2006)

§ 1o - Se o crime é culposo: (Incluído pela Lei nº 11.284, de 2006)

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos. (Incluído pela Lei nº 11.284, de 2006)

§ 2o - A pena é aumentada de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços), se há dano 

significativo ao meio ambiente, em decorrência do uso da informação falsa, 

incompleta ou enganosa. (Incluído pela Lei nº 11.284, de 2006)

Mudanças que irão impactar fortemente aspectos de “Responsabilidade Técnica”:



DOCUMENTOS GERADOS PARA A ATUAL REUNIÃO
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1- Prazo para envio de contribuições era 

até 08/12. Site consultado em 08/12 (hoje), 

às 15h – sem contribuições

2- Será discutido os artigos “novos” sobre 

ARE proposto pela ABEMA. Havendo 

tempo, seguirá a discussão do Capítulo de 

“Definições”

3- Baseado no histórico, certamente haverá 

proposta do IBAMA, OSC e CNI sobre os 

artigos “novos” relacionados a ARE



TEXTOS A SEREM DISCUTIVOS (15/12/25) – RESUMO ANTERIOR
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• Artigos “novos” sobre ARE (ABEMA)

• Capítulo de “Definições – a partir do termo “Investigação Detalhada”

Apresentações sobre ARE na 12ª Reunião CONAMA
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• Critérios objetivos para realizar ARE, evitando subjetividade do art. 27, § 1o da CONAMA 420/2009

Art. 27 - § 1o - Nas situações em que a existência de determinada AI ou ACI possa implicar em impactos 

significativos aos recursos ambientais, o gerenciamento do risco poderá se basear nos resultados de uma 

avaliação de risco ecológico, a critério do órgão ambiental competente.

• Gatilho: incluir Valor de Invest. Ecológico (VI eco) baseado no conceito de Hazardous Concentrations – “HC” 

da RIVM - Holanda, derivado entre o MPC - Máx. Concetr. Perm. (HC5) e o SRC - Sério Risco Eco. (HC50)

• Obs.: HC5 (Proteção de 95% das espécies = ~“VP”) e HC50 (Proteção de 50% das espécies = ~“VI”).

• Se: Valores SQIs > SRC/HC50 realizar: ARE

• Seria usado pelo Conama 420 um “VI” = SRC/HC20 (Prot. 80% das espécies => média geom. HC5 e HC50)

• Distinção clara de ARE para duas situações:

• Situação 1: Fonte primária em área sob investigação atingindo ecossistema natural* (*Áreas relevantes especificadas)

• Situação 2: Fonte primária depositada diretamente em ecossistema natural* (*Áreas relevantes especificadas)

• Áreas especificadas: Unid. Proteção Integral/SNUC (Est. Ecol., Reserv. Biológica, Pq. Nacional, Monum. 

Natural e Refúg. Vida Silv.), APPs* rurais, RPPN e comunidades tradicionais (*Lei 12651/12 - Cód. Florestal)

• À critério do órgão ambiental estadual: trechos de corpos hídricos fora das áreas especificadas, p. ex.

TEXTOS A SEREM DISCUTIVOS (15/12/25)
• Artigos “novos” sobre ARE (ABEMA)

• Capítulo de “Definições – a partir do termo “Investigação Detalhada”
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TEXTOS A SEREM DISCUTIVOS (15/12/25)
• Artigos “novos” sobre ARE (ABEMA)

• Capítulo de “Definições – a partir do termo “Investigação Detalhada”

➢ IBAMA deseja inserir outros exemplos de “onde” que na prática aumentará enormemente de áreas passíveis 

da abordagem de ARE. Também quer discutir um Veco diferente, mais restritivo que o HC20, ex.: HC10 
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• Artigos “novos” sobre ARE (ABEMA)

• Capítulo de “Definições – a partir do termo “Invest. Detalhada”

TEXTOS A SEREM DISCUTIVOS (15/12/25)

Textos aprovados pelo CONAMA em 28/11:

Propostas/sugestões já discutidas em nossa 2ª reunião do GT-AESAS (20/10/25), resumidas em 

planilha XLS enviada por e-mail em 22/10/25 e também na Ata de reunião enviada por e-mail em 

12/11/25. As propostas foram acordadas em consenso com a Presidência da AESAS nesta mesma 

2ª reunião do GT. Infelizmente as mesma não foram apresentadas ao CONAMA na 12ª reunião

passada, exceto em 2 pontos, após grande insistência do líder deste GT. 
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• Artigos “novos” sobre ARE (ABEMA)

• Capítulo de “Definições – a partir do termo “Investigação Detalhada”

TEXTOS A SEREM DISCUTIVOS (15/12/25)

Próximos textos: Reunião CONAMA em 15/12:

As propostas acordadas 

no GT-AESAS (20/10/25) 

com participação e 

consenso da 

Presidência, serão 

realmente levadas para 

discussão pelos 

representantes da 

AESAS no CONAMA?
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• Artigos “novos” sobre ARE (ABEMA)

• Capítulo de “Definições – a partir do termo “Investigação Detalhada”

TEXTOS A SEREM DISCUTIVOS (15/12/25)

As propostas acordadas 

no GT-AESAS (20/10/25) 

com participação e 

anuência da Presidência, 

serão realmente levadas 

para discussão pelos 

representantes da 

AESAS no CONAMA?
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